
10/10/2019

Número: 0825015-62.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 18/05/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IARA LIMA DE FRANCA (AUTOR) MARINA DE VASCONCELOS NOBREGA (ADVOGADO)

FLAVIANO SALES CUNHA MEDEIROS (ADVOGADO)

ANDRESSA CUNHA HENRIQUES (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

78702
37

18/05/2017 11:45 Petição Inicial Petição Inicial

78702
67

18/05/2017 11:45 PETIÇÃO INCIAL- IARA LIMA DE FRANÇA Outros Documentos

78702
81

18/05/2017 11:45 Documentos - Iara Lima de França Documento de Identificação

78703
04

18/05/2017 11:45 Requerimento Administrativo - Iara Lima Documento de Comprovação

80288
41

20/06/2017 19:38 Despacho Despacho

87335
99

17/07/2017 09:15 Mandado Mandado

87636
03

18/07/2017 14:07 Diligência Diligência

87636
07

18/07/2017 14:07 mapre Devolução de Mandado

92339
35

17/08/2017 09:28 Certidão Certidão

15046
597

27/06/2018 11:09 Petição Petição

15046
652

27/06/2018 11:09 IARA LIMA DE FRANÇA requer produção de prova
pericial

Informações Prestadas

17281
798

19/10/2018 10:48 Despacho Despacho

19880
145

19/03/2019 09:07 Certidão Certidão

22165
619

20/06/2019 15:05 Despacho Despacho

24156
086

05/09/2019 11:05 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

24452
381

16/09/2019 13:38 Expediente Expediente

24452
382

16/09/2019 13:38 Mandado Mandado

24452
383

16/09/2019 13:38 Mandado Mandado

24513
472

17/09/2019 21:59 Devolução de Mandado Devolução de Mandado



25183
862

10/10/2019 09:13 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

25183
870

10/10/2019 09:13 mapfre 082501562 Devolução de Mandado



 

Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 
 

 

Justiça Gratuita 

 

 

 

 

IARA LIMA DE FRANÇA, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de 

Identidade n.º 4144263 SSP/PB e do CPF n.º 063.079.344-17, residente na Rua Elias 

Cavalcanti de Albuquerque, s/n, Cristo Redentor, João Pessoa - PB, CEP 58070-400, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados, legalmente 

constituídos nos termos do incluso instrumento de mandato, que podem receber 

intimações na Av.: João Machado, n° 553, Edf. Plaza Center, sl. 503-A, Centro, Cidade 

de João Pessoa, Estado da Paraíba, vem, respeitosamente perante V. Excelência 

propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA  

em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, que pode ser citada na Av. Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, CEP: 

58.030-000, em João Pessoa-PB, o que faz de acordo com os fundamentos fáticos e 

jurídicos que passa a expor:  

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 
 

A autora requer, inicialmente, os benefícios da justiça 

gratuita, na forma da Lei 1.060/50, uma vez que é estudante, portanto, pobre nos 

termos da lei, não possuindo condições de arcar com os ônus processuais sem 

prejuízo de sua subsistência e da sua família.   
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BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

A promovente, no dia 09/02/2015, foi vítima de acidente 

de trânsito, quando se encontrava no interior de um ônibus pertencente à Empresa 

Transnacional, na ocasião em que o condutor deste trafegava pela Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa (sentido praia/centro) e, ao chegar às proximidades da 3ª 

Delegacia Distrital, foi surpreendido por um indivíduo desconhecido, que arremessou 

uma pedra contra o para-brisa do referido transporte público, momento em que o 

motorista perdeu o controle de direção, cruzou o canteiro central e se chocou contra 

uma árvore. 

 

Em virtude da gravidade do acidente, a demandante 

sofreu fratura do membro inferior direito, tendo sido socorrida e encaminhada pelo 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, em João Pessoa, onde 

se submeteu a procedimentos cirúrgicos. 

 

Porém, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, a 

autora ainda ficou acometida de debilidade permanente no membro inferior direito, 

o que prejudicou, consideravelmente, o exercício de suas atividades rotineiras. 

 

Assim, a promovente, comprovando os fatos narrados 

através da documentação que segue acostada, vem requerer que V. Excelência 

condene a empresa promovida ao pagamento da indenização do Seguro por Invalidez 

Permanente, observando-se o que prescreve a Lei 6.194/74. 

 

 
DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: 
  

A  autora informa que requereu o pagamento do seguro 

DPVAT nas vias administrativas.  
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Porém, a seguradora devolveu os documentos 

encaminhados, informando que a análise administrativa “ficará suspensa em virtude 

de constar reclamação judicial em trâmite” (carta da seguradora, em anexo). 

 

No entanto, a referida ação judicial foi extinta sem 

resolução de mérito, por falta de requerimento administrativo prévio. 

 

Dessa forma, requer-se que a ação seja julgada, haja vista 

a tentativa infrutífera de receber administrativamente o valor do seguro. 

 

 

DO DIREITO 
 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da 

Indenização - 
 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, senão vejamos: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo 

nosso) 

 

- Do quantum indenizatório - 

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores 

delongas.  
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O valor da indenização do seguro obrigatório (DPVAT) é 

estabelecido pela própria lei, que prescreve ser até R$ 13.500,00. 

 

No caso em tela, a autora ficou acometida de debilidade 

permanente no membro inferior direito, fazendo jus a uma indenização a título de 

seguro DPVAT no valor máximo, considerando todos os prejuízos e consequências 

acarretadas pelo referido fato. 

 

Sobre o valor da indenização, a Lei 11.945/09 trouxe 

tabela estabelecendo percentuais sobre o valor máximo, valorando as partes 

sequeladas do corpo, em virtude de acidente de trânsito. Vejamos: 

 

TABELA DO DPVAT 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
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Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

A jurisprudência pátria pacificou o entendimento de que, 

havendo a invalidez permanente, não há que se falar em gradação da invalidez, 

sendo devido o pagamento da indenização no valor máximo estabelecido pela Lei 

6.194/74. Vejamos: 

 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT. AÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO PAGA EM FACE DE ACIDENTE DO QUAL RESULTOU INVALIDEZ PERMANENTE. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ. PAGAMENTO PARCIAL. QUITAÇÃO NÃO COMPROVADA. 
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. DESNECESSIDADE DE NOVA PROVA PERICIAL, EM FACE DO 
LAUDO FIRMADO POR PERITOS DO IML. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL AFASTADA. 
INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. PRELIMINARES 
REJEITADAS. APELO DESPROVIDO.  
1. A FENASEG é parte legítima para responder ação que visa à complementação do valor da 
indenização devida em razão de acidente de trânsito, pelo seguro obrigatório DPVAT, se foi 
ela própria quem efetivara o pagamento do valor originário, julgado insuficiente pela 
vítima. 
2. Rejeita-se a preliminar de carência de ação, sob alegação de que a vítima, ao receber a 
quantia paga pela ré apelante, dera quitação do total que lhe era devido, quando não há 
nos autos qualquer documento que comprove a alegada quitação.  
3. Também não vinga a preliminar de incompetência do Juizado Especial, sob alegação da 
necessidade de produção de prova pericial, quando o laudo oficial do IML, subscrito por 
dois peritos médicos, atesta com clareza e objetividade a natureza das lesões sofridas pela 
vítima e sua gravidade, de forma a não deixar dúvida quanto ao grau de invalidez da vítima 
e sua permanência. 
4. Uma vez comprovada a debilidade permanente de membros e deformidade 
permanente, em razão do evento, assiste à vítima o direito ao recebimento da 
indenização do seguro DPVAT no valor máximo, devendo a ré complementar a quantia 
inicialmente paga. 
Decisão: Rejeitar as preliminares de ilegitimidade de parte, carência de ação e 
incompetência do Juízo e, no mérito, improver o recurso.(20030110870757ACJ, Relator 
JESUÍNO RISSATO, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do 
D.F., julgado em 28/09/2004, DJ 04/02/2005 p. 171) 

 

CIVIL. ATROPELAMENTO. DEBILIDADE PERMANENTE. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. 1 - 
PARA FUNDAMENTAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, RESTANDO ATESTADO QUE O 
ATROPELADO ADQUIRIU INCAPACIDADE PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO 
EM DECORRÊNCIA DO SINISTRO PROVOCADO POR VEÍCULO IDENTIFICADO, NÃO HÁ QUE 
SE VERIFICAR O GRAU DA DEBILIDADE E NEM SE EXIGE A APRESENTAÇÃO DO DUT E DO 
COMPROVANTE DO PAGAMENTO DO BILHETE DO SEGURO DPVAT DO PERÍODO EM QUE 
OCORREU O ACIDENTE, SENDO NECESSÁRIO, TÃO SOMENTE, A PROVA DO ACIDENTE E DO 
DANO DELE DECORRENTE. 2 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
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Classe do Processo : APELAÇÃO CÍVEL NO JUIZADO, ESPECIAL 20030110081655ACJ DF, 
Registro do Acordão Número : 195640, Data de Julgamento : 22/06/2004, Órgão Julgador : 
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do D.F, Relator : LEILA 
CRISTINA GARBIN ARLANCH Decisão. CONHECER. IMPROVER O RECURSO. UNÂNIME.  

 

 

DOS PEDIDOS 
 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para, 

querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

 

b) A condenação da promovida a pagar à autora uma INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ 

CAUSADA POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT, no valor a 

ser prudentemente fixado por V. Excelência, considerando a debilidade permanente 

no membro inferior direito, da qual ficou acometida a demandante; 

  

c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que a autora é 

estudante, pobre na forma da Lei, não podendo arcar com as custas processuais sem 

prejuízo de sua subsistência e da sua família; 

 

d) A condenação do réu em custas processuais e honorários advocatícios, estes 

calculados à base de 20% sobre o valor da condenação; 

 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

principalmente a prova documental e pericial.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

N. termos, P. e E. deferimento. 

João Pessoa (PB), em 18 de maio de 2017. 
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Flaviano Sales Cunha Medeiros                                Marina de Vasconcelos Nóbrega 
(OAB-PB sob o n.º 11.505)                                          (OAB-PB sob o n.º 14.967)  
 
 
 
Andressa Cunha Henriques 
(OAB-PB sob o n.º 20.869) 
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Vistos, etc.

Assumi jurisdição exclusivamente em fevereiro de 2017.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas processuais/custas,

constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar

do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz

ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no

destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A experiência prática demonstra que nas

ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, como é o caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento

processual posterior a realização de prova pericial para apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de

sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma, .deixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.cite-se

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação, nos termos do art. 351 dointime-se

CPC/2015.

Por fim,  as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando-as, sobintimem-se

pena de indeferimento.

Ultimadas as providências anteriores, retornem-me os autos conclusos.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

Nº do processo: 0825015-62.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a
este, cite a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, com endereço na Av. Epitacio Pessoa nº. 723, 
Bairro dos Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000, para querendo defender-se, no prazo de 15
dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial.

JOÃO PESSOA, em 17 de julho de 2017.

De ordem, IZAURA GONCALVES DE LIRA
Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
 NO CAMPO "https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam Número do

" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 1705181133313360000000771144documento
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

JOÃO PESSOA

18 de julho de 2017

MARCIA ROXANA FERNANDES
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https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML....  

rk 
Poder Judiciário da Paraíba 

6° Vara Cível da Capital 
AS' JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

JOÃO PESSOA( ) 

N° do processo: 0825015-62.2017.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) 
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

MANDADO DE CITAÇÃO 

A MM. Juíza de Direto da 6' Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em 
cumprimento a este, cite a MAPFRE VERÁ CRUZ SEGURADORA S/A, com endereço na Av. 
Epitacio Pessoa d. 723, Bairro dos Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000, para 
querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a 
ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da 
inicial. 

JOÃO PESSOA, em 17 de julho de 2017. 

De ordem, 1ZAURA GONCALVES DE LIRA 
Chefe de Cartório 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pie.fipb.jus.br/pie/Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam  NO CAMPO "Número do documento" INFORME O 
IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 1705181133313360000000771144 

Assinado eletronicamente por: IZAIMA GONC.ALVES DE LIRA 
http://Rje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDoonmento 
/listView.seam  
ID do documento: 8733599 

!i:ed P07429 
de i 	 17/07/201710:16 
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0825015-62.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  I A R A  L I M A  D E  F R A N C A
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico autorizada pela Lei e em razão do meu oficio, haver decorrido o prazo estabelecido no despacho ID

8028841, , não apresentou defesae o réu citado por mandado juntado aos autos em 18/07/2017, ID 8763607

até a presente data, ou fez qualquer requerimento. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 17 de agosto de 2017
IZAURA GONCALVES DE LIRA
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Pedido de realização de perícia.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0825015-62.2017.8.15.2001 
  
 

 

 

IARA LIMA DE FRANÇA, já devidamente qualificada nos autos da 

Ação de Cobrança, movida em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, vem, 

perante Vossa Excelência, reiterar que deseja produzir prova pericial, na forma 

do Convênio 15/2014, firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder, pois uma 

debilidade permanente no membro inferior direito afeta, demasiadamente, a vida de 

qualquer pessoa. 

Dessa forma, requer-se o regular prosseguimento do feito. 

 
 
Pede e espera DEFERIMENTO. 
 
João Pessoa/PB, 27 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 
Flaviano Sales Cunha Medeiros   Marina de Vasconcelos Nóbrega 
(OAB-PB 11.505)     (OAB-PB 14.967) 
 
 
 
Andressa Cunha Henriques 
(OAB-PB 20.869) 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0825015-62.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tem-se  que a parte Promovida não apresentou resposta à presente ação. 

Ainda, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial,defiro o pedido de ID
15046652.

   NOMEIO como perita a médica Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Sebastião de
Azevedo Bastos, 496, Manaíra,João Pessoa– PB.

 Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014,
firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

De logo, determino o prazo de  , a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.15 (quinze) dias

 a partes a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,Intimem-se
apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação,  a perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias,intime-se
dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data,
horário e lugar para a realização da perícia. Fica desde já determinada a intimação das partes para comparecerem no
dia, hora e local indicados pelo  expert para a realização da perícia.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

Cumpra-se.

João Pessoa - PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0825015-62.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  I A R A  L I M A  D E  F R A N C A
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico autorizada pela Lei e em razão do meu oficio, que em virtude  da MM Juíza de Direito desta Unidade Judiciária

haver determinado a organização de um mutirão DPAT, para com realização prevista para o mês de abril, deixo de cumprir

o despacho da MM Juíza, devolvendo os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

J O Ã O  P E S S O A ,  1 9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9
IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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Vistos.

Agende-se data para a realização da perícia, consoante despacho ID 17281798.

 

Data e assinatura digital.
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0825015-62.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  I A R A  L I M A  D E  F R A N C A
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 14 de outubro de 2019 às

, para realização da pericia, a ocorrer na sala de audiências deste Juízo, pela médica perita já16hs:30min.
designada nos autos, em conformidade com o Comando Judicial  ID17281798. Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 5 de setembro de 2019
IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0825015-62.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  I A R A  L I M A  D E  F R A N C A
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 14 de outubro de 2019 às

, para realização da pericia, a ocorrer na sala de audiências deste Juízo, pela médica perita já16hs:30min.
designada nos autos, em conformidade com o Comando Judicial  ID17281798. Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 5 de setembro de 2019
IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

Nº do processo: 0825015-62.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: IARA LIMA DE FRANCA
Endereço: R ELIAS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, CRISTO REDENTOR, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58070-400

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME a Sra. 
, com endereço naIARA LIMA DE FRANCA RUA ELIAS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, s/n, CRISTO

 para comparecer a sala 319, da 6ª Vara Cível da Capital, para aREDENTOR, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58070-400
realização da perícia, designada para o dia 14 de outubro de 2019 às 16hs:30min, munido de todos os documentos médicos
que auxiliem na prova pericial, advertindo-lhe de que deverá arcar com o ônus de eventual ausência na perícia, e,
consequentemente, no julgamento da lide no estado em que se encontrar. Ficando neste mesmo ato intimado para a
audiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designada.  Cientificando-lhe, ainda de
que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhado de seu advogado é obrigatório, sendo a ausência
injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo sancionada multa de 2%(dois por
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na
audiência.

JOÃO PESSOA, em 16 de setembro de 2019.

De ordem, GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
Técnica Judiciária
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0825015-62.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

(AUDIÊNCIA)

 

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A, através de seu representante legal, com endereço na Av. Epitácio Pessoa, 723, Bairro
dos Estados, João Pessoa/PB, CEP:58.030-000 para comparecer a audiência de conciliação à realizar-se no dia 14/10/2019

.à s  1 6 h s : 2 3 0 m i n  n a  s a l a  3 1 9  d e s t a  u n i d a d e  j u d i c i á r i a
JOÃO PESSOA, em 13 de setembro de 2019.

JOÃO PESSOA, em 16 de setembro de 2019.

De ordem, GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
Técnica judiciária
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CERTIDÃO

Certifico que, deixo de  proceder à intimação da autora, IARA LIMA DE FRACA, devido a insuficiência   
do endereço,haja visto, que o logradouro indicado, é de grande extensão, sendo necessário a indicação de   
um ponto de referência ou o número mais próximo para sua localização . Dou fé. 

João Pessoa,17 de setembro de 2019.

Evaldo Dionízio da Silva
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CERTIDÂO

 

 

Certifico que, intimei a Mapfre, na pessoa de seu representante, conforme assinatura no mandado. Dou fé.

 

João Pessoa, 10 de outubro de 2019

 

of. de justiça- 9210-6
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